PROJETO DE LEI Nº 3.838, DE 03 DE NOVEMBRO DE 214
Proíbe a cobrança de tarifa do serviço de esgotamento sanitário pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA no município de Timóteo / MG e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1°. Fica a Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA vedada de realizar a cobrança de tarifa de serviço de esgotamento sanitário no município de Timóteo/MG até a realização de 100% (cem por cento) do tratamento de esgoto, conforme previsão legal contida na Lei Municipal n° 3.124, de 13 de dezembro de 2010, que autorizou a concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município de Timóteo/MG. 

Art. 2° A proibição  da cobrança será por tempo determinado, até que se comprove, perante o Poder Executivo, a totalidade do tratamento de esgoto da população do município de Timóteo

§ 1° Quando da apresentação do laudo que comprove a totalidade do tratamento de esgoto no Município de Timóteo, o Poder Executivo deverá nomear comissão de engenheiros especialistas para aprovarem a documentação, bem como emitir parecer que comprove a totalidade de 100% (cem por cento) do tratamento de esgoto na municipalidade.

§ 2°. Para a concessionária de esgotamento reaver a cobrança da tarifa, os documentos mencionados no §1° (parágrafo primeiro) deverão ser encaminhados à Câmara Municipal de Timóteo/MG e aprovados pela maioria absoluta dos vereadores.

Art. 3°. Fica a COPASA obrigada a garantir o fechamento dos buracos, quando realizada intervenção na tubulação, devendo providenciar, às suas expensas, a recomposição da pavimentação das vias públicas, utilizando o material e respeitando os mesmos padrões de qualidade em que se encontravam anteriormente às obras, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis nos moldes dos dispositivos legais e pertinentes a Lei n° 3.124/2010, que autorizou a concessão dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no município de Timóteo/MG. 
Art. 4°. O descumprimento desta Lei ensejará multa diária no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), limitada a trinta (30) dias, a ser aplicada pelo Departamento responsável do Poder Executivo, bem como seu envio à Procuradoria do Executivo Fiscal para promoção da competente ação judicial, caso haja necessidade.

Art. 5°. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei através de Decreto Municipal, sem que exista qualquer contrariedade com os dispositivos acima mencionados.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2014
Adriano Alvarenga

Vereador 
Justificativa:
A Companhia de Saneamento de Minas Gerais, COPASA, está longe de oferecer  serviço de esgotamento sanitário satisfatório ao cidadão  de Timóteo.
Tal usuário nunca aceitou  pagar por um péssimo serviço prestado e, mais ainda, por um serviço que não recebe.  A taxa de esgoto hoje corresponde a 50% do valor da conta de água e, será aumentada gradativamente ao longo dos anos até o limite de 90%, fundamentado em instrumento convenente celebrado pela administração municipal e a concessionária.
O interesse econômico privado não pode prevalecer sobre o interesse público e coletivo. Deve-se respeitar todos os contratos, mas antes de tudo respeitar o cidadão em geral. Infelizmente, a empresa concessionária impõe injustiça, não só por cobrar de quem não tem condições pagar, como cobrar por um serviço que não fornece.
As obras da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE, que gerariam dezenas de empregos diretos e indiretos, e consequentemente o tratamento salutar do esgoto em nosso rios e leitos, ainda não se prospectaram. Essa contraprestação de serviço é fora de cláusula contratual praticamente inexistente em Timóteo. Desnecessário destacar que a  população já custeia a totalidade desses serviços há anos, em percentual constante na tarifa de abastecimento de água.
De imediato, cabe arguir que o instrumento manejado – Lei - é o meio adequado, legítimo e competente  para alcançar o fim que se busca neste ato.
Os serviços públicos são destinados à coletividade para satisfação de necessidades essenciais, dignas à sua sobrevivência e benefício do próprio do Estado, objetivando o bem geral. 
A Lei Federal n° 8.987 de 1995 que regulamenta o artigo 175 da Constituição Federal no que tange aos serviços públicos, dispõe em seu artigo 6° que: “toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato”. Já em seu parágrafo primeiro, afirma que “serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.” 
O princípio da modalidade previsto no §1° do artigo 6° da Lei Federal acima mencionada, estabelece que as tarifas devem ser cobradas em valores que facilitem o acesso ao serviço posto à disposição do usuário, sem que represente lucro desproporcional à concessionária de serviços públicos.
O serviço prestado pela COPASA não satisfaz requisitos adequados, na medida em que não supre as condições de regularidade, continuidade, eficiência e modicidade das tarifas.  
Ademais, os consumidores da água fornecida pela Copasa, que não tem acesso ao serviço de esgoto, não podem ser impigidos à cobrança de taxa de esgoto. Segundo o art. 77 do Código Tributário Nacional, o serviço é espécie de tributo que tem como fato gerador “o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.”
Os Tribunais Pátrios entendem que, quando se tratar de cobrança por utilização potencial de serviço público, somente será possível quando este for definido em lei como de utilização compulsória, seja efetivamente existente e esteja à disposição do contribuinte (STJ, AgRg no AREsp 21.441/RJ, de 20/09/2011; AgRg no Ag 777.344RJ, de 23/04/2007; REsp 817.733RJ de 25/05/2007; Resp 821.634RJ de 23/04/2008).
Ora, se a COPASA ainda não fornece serviço de tratamento de esgoto para o contribuinte, consequentemente, não pode cobrar  taxa de esgoto. Portanto, diante da ilegalidade e imoralidade da cobrança, temos mais um motivo para extinguir a referida cobrança dos munícipes até a efetiva implantação do sistema de tratamento de esgoto municipal.
Diante dessa situação, propomos o presente Projeto de Lei, na certeza de estarmos cumprindo com o nosso dever de legislador e fiscalizador das matérias que verdadeiramente interessam à nossa População.
Face ao exposto, esperamos a aprovação da presente matéria
Sala das Sessões, 03 de novembro de 2014
Adriano Alvarenga

Vereador 
